
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO
- Gablnete da Prafelta -

LgT Na 509 DE 08 DÉ JÜN}IO DE ].993.

JoÃo

t!Âltera ê rêdâçãà da letra
1neí60 III, do art.38r da

ne 503/93, de 27 de ábrll
1 .993r,

,'g ,

Let

de

Art. Ie - À letra íg'r, lnclso fIf
Lel, ns 503/S3, dê 27 dê âbrl] de 1.993, terá a aegulnte

repreãentântes dâ Âssociação de Palc. e pÍes tÍ'eB dâ §scola
rrAral. Morelrarr.

" A Força da União a Serviço do Povo "

-^ '>Á" _ /5 rô67\ 435_1211 _ 435_lÍ6Í _ CEp. 79,9íO_OOO

NILCE ÂLVES DE OLIVEIRA, Prefâltê l,Iunlcipal dê

Antonio João, Eetado dô Mato CroÊso do Su1 ,

FÀÇo SABÊÊliqtre a Câmâra Munlclpâl âprovÕu e eu

§anclonô a segulntê Lel:

46 ept-. §C , dâ

re§ação: "g) *

Es taduâl

cieArt. 2r - Esta Let entrará em vígon iiâ dâta

eua sanção e publlcação, rêvogêdas âa dlspê§lçõea em con?rárlo.

Gablnete da Prêfeltâ. Em, oB de Junho de 1.993.

NItCE ÂLVE§. LIVEIRA

Frôfeitâ l4unicípal

A ntonio Joâo - MS.


